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ANExo 11 /_-S gg
MINUTA DA PROPOSTA -';›` *

Kc) '

|.1c11'AçÃo MEDIANTE Pnssio N° 2o19.o1.17.o7-PP-osn
_ * , W* 'RAzAo socuu. DA PRo|›oNeN'rE: 'À `¿59Ê-Y-*¿/

Eunsneço: . _
TELEFONE:

Através do presente declaramos intelra submissãq aos dltames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas c condlçöes previstas na licitação medlante Pregão N°
2019.01.17.07-PP-OBR.

Declaramos que no preço propos-to, «.*stàu 'incluses todos os custos necessárics* para o
fornecímento do `objeto da llcltação em zuferência, bem como todos os tributos. ençaÿrgos
trabalhistas, comerciais e quaisquer ou,1:r..:.=.¿despe';as que incidam ou venham a incidifsobreá o
objeto desta Iicitação, e guelinfluenclenu na furmação dos preços desta Proposta. - '- - »

_ -" \ . `

Declararncs ainda que não possuímc-s nenhμrn rato que nos impeça de participar desta Licitação.

›'_›.-f..-;.a'._..~=.«-..\.. «~4._=.L_ -_- __ ... _' -›.... L›_, __ _ _.. ...- _ .-45.9 .J _: 1 .=_u=.

(LoTE....) _______ _ _ '
I Î ff"_ _-.- «..... _ _ _ 1

.:› ^*`1;..

Valor total do lote R$ " `

1. Cotamos para o objeto em licitação 0 valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, 8 ficntar da data da entrega
de seu respective envelope.

(Municipio)-(UF), _ de de

-7 ««........' _

.-\ ›.. ›.\
| . ` V

« (asslnauu-e. dn- representante legal)

1* 5
I I

Rua Pedlv Jasi dt Ollvelrd' 406, Cenlra - .flflllul - CE - CEP: 63.635-000
(.`NF.Î.' 06. 741.565/0001-06
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Ô). `\o
QRL

'H <1» \~N\“`--~PAPEL TIMBRADÇ) DA EMPRESA

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o númerc

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02,Vdeclarar que cumpre plenamente os requisitos exigidoš para a

habilitação na licitação, mediante Pregão Presencial, de n° 2019.01.17.07-PP-OBR, da Prefeitura

Municipal de MILHÃ. Declara, ademals, que não está impedida de participar de Iicitaçöes e de

contratar com a -Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de

sua habilitação.

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)

Rlul Pdm José dc Oliveira ¢06, Carro - Mflhd -CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 36 7-.'].56.§000I-06
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Ref. ncitaçãa mediante PREGÃQ n° 2o1e.o1.17.o7-PP-ose

ILLQ*

O

Prefeitura Municipal de MILHÃ

. . -

. á. '

L ,W
_ . `

Prezado (a) Senhor (a), ›*- _Î" _. _

Pela presente, fica credenciado o"';.r1" *¿'=›)__Î... , portador(a) da Carteira deldentidade
. . ~'

n° _, para represfznt.-ir-a emμresa (......), inscrita no CNPJ sob n° ( ....... ..),
' ^“ .'› , , ~

nos autos referentes à licitação 'em e¿|;›igrafe, podendo para tanto prestar esclarecinienitoá.

formular lances verbais, assinar atas <2 declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes,
› , .

interpor recurso, manifester-se quaijito àíiš-:Vsistência deste e praticar todos os demais atos. J . . .

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), _ de de

_ “ _7_Î'e'c-ÎiÎië_d'ë_x empresa)
Noms:

"c›*_*~ n°: .
' 'iîargyt-;
--i *\,....

,.- \ .

_ _» *_-._›.-.. i.-su,--..__ __ __ _ __ _ f_;__:*._,-,__________
Ru!! Palm Jas! de Cïäeíi u JIM, Cultrv - Mlllld- CE - CFP: 63.635-000

1".`v'PJ: ÿú' 741.565/0001-06
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MINUTÀ DÀ ÁTÀ DE REGISTRO DE PÊEÇO

. . .... .. -_ °@ & .
Ata de Reglstro de Preços n° I' _'_.§._ 1 /rf" de W

Pregão n° 2c19.o1.17.o7-PP-oBR_ _ ___n___.__`__, _ __

Ata de Registro de Preços, conforme deiiberação da Ata do Pregão n° 2019.01.17.07-PP-OBR -
do respectivo _resuItado homologado, que vaí assinada pelo titular da SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PUBLICOS, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes Iegais dos
detentores do registro de preços, todos qualiflcados e relaclonados ao final, a qual será regida
pelas cláusulas e condiçöes segulntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.01.17.07-PP*-OBR
II. Nos termos de Decretc Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.15.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

c|_Áusu|.A ssGuN:›A - oo oeJE'ro _
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE I-'REÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS PE
MATERIAL DE CDNSTRUÇÃO, ELÈTRI_C0 E I-lIDRÁU_!..ICO DESTINADOS MANUTENÇAO
DOS PRÉDIOS PUBLICOS, DO MUNICIPIO DE MILI*-IA, cujas especificaçöes e quantitativos
encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de Pregão n°
2019.01.17.07-PP-OBR, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores cjassificados em prlmeiro Iugar, conforme consta nos
autos do Processo n° 2019.01.17.07-PP-OBR .
Subcláusula Unica - Este Instruments não obriga a Admlnlstração a flrmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, nodundo realizar iicitaçöes específlcas, obedecida a
Iegislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenlzação de qualquer espécie
aos detentores do reglstro de preços, semio-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pela prazo de 12 (deze) meses, contado
da data de assinatura.

1

c|.Áusu|.A QUARTA - DA Genêncm DA ATA pe Reersrao DE Paeços
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS o gerenciamento deste instrumentn,
no seu aspecto operaciona! e nas qLiz›stö.~f› leg.-ais, em conformidade com as normas do Decreto
Federal n° 7.892/2013. ' '
CLÁUSULA QUINTA - DA lJTIl.1ZAÇÂfl.D.A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Atz-._. çi μasrticipante do SRP poderá emltlr ordem de compra,
ficando o prazo para o fornecimento de acorda com o especiflcado no Edital e Termo de
Referêncla do presente processo, * ' _

7 __ _,-.. *-..-._-... .----._-m -.-__ ___i1.-. _..-_..-_ ..›_.._i. _.- .... ...- _
Rua Pndm Jn!! de Ollvfifu -HJ6, Crflüo - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000 .

CNP I: 0€. 7-H. '~¢v.'îrll00I-06
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Subcláusula Primeira- ~ A ,Ata de Regi;;tro de Preços uma vez lavrada e assinada., não ebriga a
Administraçãea firmar as contrataçöes que; dela poderão advir, ficando-lhe facultadaa utiiizaçãe-
de procedimento de iicitaçãe-,vrespeitades os dispositivosda Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ae detenter de registre de preços a preferência em iguaidade de condiçöes.
Subcláusula segunda - _0 .participante de SRP (Sistema de Registre .de P_reçes),_qua_n_do.
necessitar, efetuará aquisiçöes junte às defentefes de preços registrades na Ata de Registre de
Preços, de acerdo com es quantitatives e especiflcaçöes previstos, durante a vigência de
documento supracitade.
Subcíåúsúlà t'e|"c`eÎíä - " Os""'äètë`ñtcTr*êš"öë`pFë`ç“os"registrades flcarãe ebrigades *a executar` 'o
objeto iicitade ao participante de SRP (Sistema de Registre de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos ne Terme de Referência deste editai.
Subcláusula Quarta - A ata de registre de preços, durante sua vigência, pederá ser utilizada
por qualquer órgãe ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado*
do certame iicitatório, mediante anuência do órgãe gerenciador. ~
Subcláusula quinta - Os órgães e entidades que não participaram de registre de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registre de preços, deverãe consuitar o órgãe gerenciador
da ata para manifestação sobre a pessibilidade de adesão. * - « _» g
Subcláusula sexta - Caberáae' beneficiário da ata de registre de preços, observadas as
condiçöes neia estabelecidas, optar pela av.-:eitaçãe ou não de fernecimente decerrente de
adesão, desde que não prejudique as ebrigaçöes presentes e futuras decerrentes da7`ata,
assumidas com o órgãe gerenciador e_ 'órgães participantes. _
Subciáusula sétima - As' aquisiçöes eu centrataçöes adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgãe ou entidade, rs cinquenta por cento des quantitatives des itens de
instrumento cenvocatórie e registrades rn ata de registre de preços para e órgãe gerenciador e
órgães participantes. _ _ _
Subcláusula eitava - O quantitative `decoi*r“*=-nte das adesöes à ata de registre de preços não
pederá exceder, na totalidade, ae* dobrcí de quantitative de cada item registrado na ata de
registre de preços para o órgãe gerenciador 'èórgãos participantes, independante de número de
órgães não participantes que aderirem. ' “
Subcláusula nona - Após a autorizaçãefle órgãe gerenciador, o órgãe não participante -Jeverá
efetivar a aquisiçãe ou centrataçãe solicitada em eté neventa dias, ebservado o prazo de vigêncïa
da ata. r ~
Subciåusula décima - Cempete ae órqãe não participante os ates relatives à cebrança de
cumprimente pelo fornecedor das ebrigaçôes assumidas e a apiicação, observada a ampla
defesa e o centraditório, de eventuais penalidades decerrentes do descumprimento de cláusulas
centratuais, em reiaçãe às suas próprias centrataçöes, informando as ecerrências ao órgãe
gerenciador. ' ' ' '

.-

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registre de -Preços assumem as obrigaçöes e respensabilidades
constantes ne Decrete Federal de Registre de Preços n° 7.892/2013. ' .
Subcláusula Primeíra - Caberá ae órgãe participante, as atribuiçöes que ihe são cenferidas
nos termes des incises de art. 5°, de Decrete Federal n° 7.892/2013 e:
I - prepercienar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao piene cumprimente
das obrigaçöes decerrentes da presente iicitação; -
II - Cemunicar a Empresa Vencedora tedme qualquer ecerrência reiacionada com a execução
do objeto Iicitade, diligenciande nes'cases~que exigirem previdências cerretivas; - I'
III - Solicitar a execução de ebjeto iicitade através da emissãe de nota de empenhe e/ou Ordem
de compra. ~¢ - *

_ -*_ -*-:.-›*= - › A

* ;_ -l~* -':_~'- ..._ '*_»_.¢...:
Rua Pedrv Jad de Ollvr (06, eeidtrv - Mllllfi - CE - CEP: 63.635-000

(_ LPJ: 06. 741. 5(*.'›«UO0I-06
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- et
Iv - Fiscaiizar a execução de objete Iicitade, através de sua unidade competente, podençlo, em
decorrência, solicitar previdências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imediato.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução de objete
iicitade.
VI - Aplicar as penaiidadesprevistas em iei_e'neste instrumente. - -~ ~
VII -Previdenciar o pagamente à vista das'Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas
pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - 0 detenter de registre depreços, durante o prazo de _va_lidade desta
Ata, fica ebrigado a:
I - Entregar o objete iicitade de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos ne Edital,
bem como no Terme de referência na Ata de Registre de preços e de acerdo com as exigências
administrativas. ` ' * ` "
II - Manter durante toda a execução do objete, compatibilidade com as ebrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habiiitaçãe e qualificação exigldas na Lei de Licitaçöes; *
III - Arcar com eventuais prejuízes causados ao Município/ou terceires, provocados per
ineficiência ou irregularidade cemetida per seus empregados e/ou prepestos envolvides na
execuáe; _
IV - Cerrigir, reparar, remover, recenstruir ou substitulr, às suas expensas, ne todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcienamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostes, encarges
sociais e eutras previdências, respondendo obrigateriamente pelo fiel cumprimente das leis
trabalhistas e específicas de acidentes de trabalho e Iegislação cerreiata, aplicáveis ao pesseal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esciarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salve quando lrnplicarem em indagaçöes de caráter técnice, hipótese em que
serãe respondldas ne prazo de 24 (vinte e quatre) horas.
VII - Substituir ou reparar o objete iicitade que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste terme, no prazo flxade pelo(s)
órgãe(s)/entidade(s) participante(s) de SRP (Sistema de Registre de Preços), contado da sua
notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrades são es preços unítários ofegrtados nas propestas das signatárias desta Ata,
os quais estão relacionados ne Mapa de Preços des itens, anexe a este instrumento e servirão
de pase para futuras aquisiçöes, oe_sen/adas as' condiçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrades não sofrerãe rr-.a_i:_isIe:_. salve es cases previstos ne art. 16, do Decrete
Federal n° 7.892/2013. . “ "
CLAUSULA NONA - D0 CANCELAMENTQ D0 REGISTRO DE PREÇOS `
Os preços registrades na presente Ata, poderão ser cancelades de piene direite, nas situaçñes
previstas ne art. 19, e na forma do art. 20, ambes do Decrete Federal n° 7.892/2013.

c|.ÁusuLA eécxmx - oμs couexçöss PARA A Aoulsxção
As Aqulsiçöes com os fornecedores registrades serãe formalizadas pelo órgãe interessado por
intermédie de instrumento contratual, emissãe de nota de empenhe de despesa, autorizaçãeide
compra ou outre instrumento hábll, cenfeime .:~ art. 62 da Lei nf' 8.666, de 1993.
Subcláusula Primelra - Case o fernecedcr cla*›.:.iflcado em prlmeiro Iugar, não cumps-ir o prazo
estabelecido pelos órgães participantes, -au se recuse a efetuar o fornecimento, terá e seu
registre de preço canceiade, sem pre-juí:-.~, .›i-sa ciemais sançöes previstas em lei.
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Subcláusuia Segunda - Neste case,-' _e --ó_rgãe participante comunicará ao órgãe gestor,
cornpetindo a e_ste cenvocar_suce_ssivamente po_r,ordem de classificação, os demais fornecedores.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. -_-.DA-£_N*TREGA E D0 RECEBIMENTO ~
Subclåusula Primeira * Quanto à entregecm- 2.
O objete da erdem de compra e/ou Note de empenhe deverá ser entregue em conformidade
com as especîficaçöes 'estabe|e`c_ldas.hq;Anefl¿eîI - Terme de Referência do edital, nos Iocais
indicades pelo Comprader, ne prazo *1h“á§ci1'|1e**de› 05 (cinco) dias centados após a
solicitaçãe de seter cempetente.
b) Os atrasos ecasionados-por-metive.dn-fos:ç*a-maior,ou.-caso-fortuite, desde que justificades até
02 (dois) dias úteis antes de términe de prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serãe
censiderados como inadimplemento centratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimente: _
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa.
seu recebimente previsório e definitive, bem como sua aceltação efetuar-se-ãe
concomitantemente, mediante reçibe_gde_fini_ti_v_o. Case contrárío o recebimente se efetivar_á nes
seguintes termes: ' __ _` I
a) Proviseriamente, para efelto de posterior verificação da conformidade de ebjetelicitade
com a especificação; ' " " _
b) Definitivamente, após a veriflcaçãe da qualidade, quantidade e marca de objete iicitade e
consequente aceitação pelo setor competente. '
cLÁusuLA eÉc1MA sEGuNoA - ee PAGAMEN'ro
O pagamente advinde de objete desta Ata de Registre de Preços será proveniente des recuisos
do(s) órgãe(s) participante(s).
Subciáusula Primeira - O pagamente será efetuado de acerdo com entrega do objete à vista
de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgãe
cempetente. A
Subcláusula Segunda - O pagamente será-efetuado após o fomecimento de objete iicitade,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédite na Centa Bancária de fornecedor ou
através de cheque nominal. _
Subcláusula terceira-A Empresa venc_eclora deverá apresentar, junte com a fatura, come
condição para que o pagamente seja efetuade, os cemprovantes de regularidade fisoal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuaçle qualquer pagamente à contratada, em caso de
descumprimento das cendlçöes de habiiitaçãe e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realizaçäo de pagamente antes da execução de objete ou se
o mesmo não estlver de acorde"'corn as"es'p"ecific`aÇöesi`de Ane×e'I - Terme de Referência de
editai de Pregão n° 2019.01.17.07-PP-OBR.

c|.ÁusuLA eÉc1MA TERCEIRA - DAS smuçöes AeM:N:s1'nA'rIvAs
A empresa que, cenvecada dentro de prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registre de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objete, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, cemportar-se de mode inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurade em prouesse* regular pela autoridade competente., ficará
impedida de Iicitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respective registre ne sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de suîeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cemlnaçöes legais. I
Subclåusula Primeira - Ao signatárie da Ata de Registre de preços, total ou parcialmente
inadlmplente serãe aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93,
a saber: ' '
a) advertência, nas hlpóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cmlro - Millzã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: D6» 741.565/0001-06. .
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b) multa, que não excederá, em seu total, 10¢› '-- por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução com ou sem prejuízo para a administração' ›
c) suspensão temporária de partlcipação em Iicitação e impedimelnto para contratar _com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou Inexçcução de que resulte prejuízo para a adm_in_istraç¿ão; ' _ H
d) declaraçao de midonendade para l|citar:_e, contratar com a Admmistraçao Pubhca enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à pr tica-de*iIícito-penal-; - ..
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b” da Subcláusula anterior poderá
ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útll, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não tèm natureza compensatória e o seu pagamente não
elide a responsabilidade da Contratada por danos cuusados ao Contratante. -
g)- As penalidades acima descritas poderão ser apiicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÂO OU DA TRANSFERÊNCIA
O objeto da presente Ata de Registro dve Preços não poderá ser objeto de cessão, subcontratação
ou transferência, no todo ou em parte.

c|.Áusu|.A nÉc1MA QUINTA - oo Fonp -
Fica eieito o foro do município de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administratives.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualiflcados a segulr, os quais flrrnam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimente das suas cláusulas e condiçöes.

M1|_HÂ› CE, de V de_ sa

Signatários:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
REPRESENTANTE:

ónoîö Gaston:
nous oo rn'uLAR;

cAReo= cARGo:car: cvs:
AssmATuRA= Assiuμruim
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ANEXO ÔNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I .

Este *documento é p_arte d_a Ata de Regis'Atr3g,__d,*.=__ÿ,_Pr_eços acima referenciada, celçbrada entre o
Município de MILHA através da SECRE-lTA9JA, DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS e os

` fornecedores, cujos preços estão a seguir registrades por item, em face da realização do Pregão
fl° 2019-01-17-07-PP-QBL _. -._...._..,_____.=._._..__. _,__ _ __ _ . . _ ._ .~,.- _-.

_ _ _ . . Á* .a __ ' ._m* ( __;,.*,___›_...¿;1_',g:.§š.`›`_Z 1'lah9?_?,., I,;,:._-,..1=2%___ . ,,,:§__.::›..;_t :'~.¿;u`*_ I 4];-*' _ KV K
» _ _ 1 ¢ ' " `› ' Î` ' \_ '_«' -5...” .*__ 'X *É J › ` ,,, › _ Dv Q .¢- :sf Á-__, Á, “ï i¿_c,_.§ Ô ` _. ',,hšåë J » È.. Ny ( <q_ μm ___ ,- _y` , ,

- - ›'“ ~« i › ." ,yyq 1114;» 'O-,_.',_'.. H;i 1
 

--- -J.i si _ __ -___ ___ _i

ii _.
i

`* * _ _ ~~.›-›-*_i¿ MILHÃ- ce, ____de ___________ de _____
I.
ii _ _ _51 Signatariosz _ A 'i
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1 NOHE DO TITULAR: REPRESENTANTE:
CARGO: CARGO:

_ CPF: CFF:
* ASSINATURA: ASSINATURA:
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CNVPJ: 06. 7415690001-06
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A oecmiuçμo ne M1cnoEm›R|:sA, ou EMPRESA DE Pequsuo Pont:

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
.
I
yi

i

gr Declaramos para os efeitos do disposto na Lei_Complementar n° 123, de 14 de dezembro de1 À _
i 2006, que a Empresa .................................................................. _., inscrita no CNPJ sob o

- n° ................................. _., está enquadrada na categoria ................. ._ ..... _______ ._

A (microempresa ou empresa de pequeno borte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Município)-(UF), __ de de

Nome e` assinatura do representanteii
1'; RG n° _______________________ __
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ANEXO VII 1

Mo|›s|.o ne nEcLA|uçÃo"-' E`N|PREGA|›on E |›EssoA Ju|ún1cA
-_-_-_v_-- * r .. .. ... *_ ._`.-.›w¢_¢ - f « ___ _

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

<4=«=¢;--

Á 9
Comissão de licitação _do M_ILHÃ.

Ref. PIOCGSSO N° 2019.01.17.07-PP-OBR

nEcLARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°.._.....................,por intermédie de seu
representante legal o(a) ................ ................... .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto nolnciso V, do art. 27 da lei h° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno,
perigoso ou .insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

,___..{~î
Ressaivaz emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendlz ( ).

_........_____,,
(Município)-(UF), W de 9 de

n n n n ¢ | μ | ; - - - - - 1 . . . . . - ¢ ¢ n ¢ n ¢ v ~ u s . ¢ - - - ¢ - . u | | | I | o n un

`Î NOME
I

Run Padrv José dt Olivdrfl 406, Cuzlro - bíllhd - CE - CEP: áî.á35-000
CNPJ: 06. 741.565/9001-06
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ANEXO VIII ' O

MINUTA Do coN*rnA'ro 'Guam
TERMO DE CDNTRATO QUE FAZEM ENTRE sl 0
MUNICÎPIO DE MILHÃ A1'|zAvEs DA |›RE|=ErruRA
MUNICIPAL c0M , PARA o FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA: A

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito públlco lnterno,~através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nfi 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DE
Sra. , doravante denominado de CONTRATANTE e

, com sede em , à Rua
a Z .., n.° ___, " inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o prçsente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de.PREGAO. Os ccntraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão D contrato em har-rnuznlag. cum os princípios e normas da legislñção
aplicável à espécie, especlalmente a Leiîederal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Fedemi n°
8.666/93, que as partes declaram conheuer. subordinando-se:

 mmmm _ A
1.0 - 0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE DESTINADOS
A . , na corúbrmicjade do ato convocatório da Licitação n° 4
2019.01.17.07-PP-OBR que, com seu 'œrmo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para tbdos os fins e efeltos legais. 1

1.2 - O objeto do presente contiato será cntregue de forma Parcelada por demanda. 1

1
\111.
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QLÁUSUI-A_§EGlL!2ê FQRMÀDE FÔRNEQIMEEEQ
2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na ordem
de compra, que será emitlda de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferëncia
minuciosa, seu recebimento provisórlo e definitive, bem como sua aceitação efetuar-se-ãa
concomitantemente, mediante recibo dcfinitivn. Caso contrário o recebimente se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para cffeitc de poaterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação; " , _
2.2.2 - Deflnitîvamenta, após au .. *riri¢.a*,ao da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor campcwm . , _ -
2.3 - O procedimento previslgo no item :'-~*:'=.;.-_fi=._>2 ,vi*:-î_- *fiafantîr que 0 objeto adqulrldu suja ent: agua
pela empresa em conformidade cam c. .*»~e< df.-tînidas na Proposta de Pref,*os.› ,J À
2.4. - Por ocasião da =_=r¿tr*:-ga du *f*î¿*=_**»-šjf **~=*'-›. A fo_rnecedor deverá aprrsentar r¢ev..ibn, aîèm ç
das respectivas fatura «L Nm-a Fi.=.cal. ` `
2.5 - No caso de con:-“-t-tatzvção da ínanfizquaça-J clos mens fumecidos às nonn-'ss e e .. 1€-ncãï:.=
especifícadas ne.=t*:~ Edltal e na Prdposta um*-*:f,_.r.~«1u...| a Adxniniztração os recusará, deveruf-*~ :er -1-_*
imediató ou no prazo máxlmo de 24 (vl*n¿›* -* qu.m*.-) horas adequados às supracitadas cf.ndsçîieÎ§,
sob pena de aplicaçäo das penalidady'-'L¿.Î. v.çi*_'~,._na forma da lei e deste instrumentn. *.

›.
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3.1 - O valor global do contrato é de`R'š'(por' e›`<te`nso), conforme proposta da Contratada, `
correspondendo ao objeto de_finiçlg*na_<_*._lfå¿s;|_.1_l_a¿\__|a_r_l_r_r1_eira.. V .. ,_ .__,¿_~__} -,_ _,`, “_” _ A "_'_ ' ja: ' . › . ... .

 ã`g'Î",":"`7“" * " ` » 'I
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeLturaMunlcipaI. _ .. . 1 .`

1 c|_Ass1|=1cAçÃo c|.Ass1|=IcAçÃo .|›RoJETo/ ELEMEN'ro suz-5
1Ns1'rruc1oNAL |=uNc:oNA|. ATIVIDADE DE DEs|›EsA ELEMENTO !|›noGnAMÁ'r1cA _

c E A o s'r 1
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a lncidêncla de todos os 1
tributos, encargos trabalhistas, prevldenclárlos, fiscals' e comerciais, taxas, fretes, .seguros, 1
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prevlsíveis que possam incidlr sobre o
fornecimento dos bens Iicitados, lncluslye a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento seråffeíetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto llcltado, observadas as 1
disposiçöes editalícias, através de crédilzo na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque .1
nominal. -

_..n._5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o 1
pagamento seja efetuado, os comprovantes-de regularidade flscal.

5.2.3 - Não haverá anteclpação de pagamente.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
sollcitada e comprovada pela contratada.

y£μμ§E 
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até de de

-.*;;..=-.»?_-._-__.1

 ' 1
7.1 - A fiscalização e o acompanhanhento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE ao
qual interessa dlretamente a execucjão do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura dd ÿermo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceltar, _int›eg_r_a_Iment_e., todos os métodos e processos de inspeção, 1
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. I

,.:..__7.3 - A existêncla e a atuação da_fiscalização do Contratante em nada restrlnge a
responsabílldade integral e excluslva da Contratada quanto à lntegridade e à correção :la f
execução das prestaçöes a que se obrlgou; suas consequências e implicaçöes perante tercelros, 'A

- _.:_..

Rua Pedro Josédeüùvcimlûó, Ctnüv-hlllhã-CE -CEP: 63.635-000 .1
CNPJ: 06.741.565/0001-06 A
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próximas ou remotas. *
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8.1.1- O Munlcípio de MILHA- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, U 9 ` ndiçöes
necessárias ao pleno cumprimente das obrlgaçöes decorrentes da presente licitaçâo;

8.1.2 - Comunlcar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casbs 'quiëëxiglrem provldênclas corretlvas;

8.1.3. Solicltar o fornecimento do objeto Iicitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra. ,

8.1.4. Fiscaiizar a execução do objeto iicitade, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrêncla, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do ol.j›je_to
licitado. V H._

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas c-.m..flei e neste instrumento. "_" _ '

8.1.7- Providenciar o pagamente ä vi*..t*=1 dus Notas Fiscals/Faturas e recibo, devidamentr-;
atestadas pelo setor competente. _

8.2 - DA CONTRATADA - > '

8.2.1 - Fornecer o objeto llcltada de confurlnldade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Editai, bem como no Termo~de.referênc:i.=. na Ata de Registro de preços e de acordo uom as.
exigências administrativas. _ _ _ _

8.2.2-Manter durante toda a execução do' ¿.›1.*3el:o, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habllitaçäo e qualilñcação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuiu.-si.**-au--.s«\-im: ao Município/ou terceires, provocados por
ineficiência ou irregularidade comerlda pur .seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução; .

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a*1:orr|gl.r, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parl:c;'f:11.*a1.:1.1=.-11' item em que se verifique vícios, defeitnsou
incorreçöes. . ' Y' 1-' 1 - ' '

8.2.5. Responder por todas asidespersri fir.-:tas e indiretas que lncldam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as1¢›bri5|j-“1çñr*: r1*l;“fivas a salários, previdência social, iluposlruz.,
encargos sociais e outras provlc.lènr-.l<.1'-, 1= ~-.-_n hmdo obrigatoriamente pelo fiel cumprlm›:*r›t¢› :las
leis trabalhistas -el-aspezcífimz .«.*i~. =~- ï*î-*›1. -- .1 . 11-.foalho ez Iegislação correlata, aplicáveis au
pessoa! empregado na e*×~.f.*uç.ã=.›.

.› . ¿_.. , .I _ _...-. 1
s .\. -_

8.2.6.. Prestar lmedlz›1f.arm*:a*m;'us lniurznf- .1 . ~- a.;..l.:..-:clrrxentos que venham a se.: *aolicltados
pelo Município, .»*;_=|lv«'› quamlo irnμliv'-** ›~1 1: .î_: :agr:.-*-1 de caráter* técnica, hipóîese mn qur.-
serão respondldas rl=;»-_*,›l*azf.~ cim '.”«~ (v-.*-1 _ _ I '*l.›1.¢'.-.

. . *. *.'.- I. \

- - * › ':~ -' '~. .

.l_μ__;¿Lfl.,;::vã-là-1-ï_ÈI¿;Éïê.-6-5--~----~----»=~«--4----2--.-« -- _ -
› * 1 .1 * ' ' '** - .'œ*.*.›.'›-_~.:¢.waa1-M

› _ -* ri. 'b,,_.
~›4î=_ «Y»-vv. _--1.-naf;_:.ÿ*:,___ ..*«-v -* -.-s*-r-«r-¢- › 1 -xv ' - -~ › .,..“.`.__. ' '

* -wa-nx-«nu-1---...1-...E-n. -sa-11-..-1....-_=~ --f-«....._- _.

OM

.gbG15840 Êfflššfl.,\î›0 %
*fa0**

CO4,,/6"*/ç-'È-\Ext

6*

_"__)ïW

-.==-.=-_=-21.;-5=î==-=-.Î1.*fsn-.-au

1

1-1

››

2.-.._._v=...._-.=--..,_.-L-_=f

.=¢==.›._¢=-.=__-._-fe_-2-w›-1.;-1».__f=_1-.-1..:__..--1...:
l.
11
1.

1

.
1,.
1'

_-xr-=-1

È
1



l ' ' *în-|_Î_f1ïl:i;' *-

gi
ì
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8.2.7; Substituir* ou ifepa'm*=.*a z:bjetu'fiicif;ãd`**s1›<:iue flccimprovadamente.-apresente . conciiçöes-fde.:
defeito' ou' em desconformidäde *œmäaåféflvaclfltzçöešfieste *termo; no". prazo fixado' peio(.s) .«
órgão(s)/entid*adei(`s)'<pari:i¢Raã|¢tà(š)."do'ë6RR1(8iateifia'tie Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimo
ou_su'p`fëššöes no q'ua'ntltaî:iV0 öö bl§J.ëtÇ›_£š$i§tíã,tãi1b,'äté'o limItei'de'25°/ó.(vinte e'cinco por' DE UC
do valor iniçial atualizado do Contrato, co'ù'Forme'ö›dîsposto no § 19, art. 65, da Lei n.° 8 /93fi
e suasaiteraçöes posteriores * O `F

› w. . _ -. a-~a_*¢-›*.~.¢...›-----_~-.-4-._\ --* *** «--«;,,_---' -AA « -A ., a_ ,_ _,_ ___' I Un .___ “_

ÇLAUSULA NONA - DAS PENAQQADEQ _ . _ R

9.1 - A contratada, total ou parcialgientevLnãçiimplenÿe, serãe aplicadas as sançöee pf ' ` N¿\\<%›
nos arts. 86 e 87 da L'ei fede'ral n°. 8Î'666/9`3, a`šaber: ` ' "

a) advertência, nas hipóteses de execução ivrregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante; › V . '_

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporårla de partlcipação ern licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não' superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante; _

d) declaração de inldoneidade paralicitar ç contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou afé que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas. hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prátlca de ilíC`li;`o penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, pogera' ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamehte com _quaIquer das demais. _ `

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judlcialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útll, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora lndependentemente de notificação ou interpeiação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

10.1_~ 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo`78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das' sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatórlo.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serãe forînalmente motivados nos autos do Processo,
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11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ~ 4'- *-- ;- encia,
no todo ou em parte. _ _

* rw ;~*r_ \E 1' '.=~ .I !`.Îvi\ilc.' au uv -V1 › .P
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12.1 - A Contratada assume comp`_ ç:1u__s|v_an1en%e seus os riscos e as despesas decorrentes da@Xboa e perfeita execução das obrigaçöesïzontratadas. Responsablllza-se, também, pela idonei-
dade e pelo comportamento de seus- empregados; prepostos ou subordinados, e, ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - 0 Contratante não responderá por quaisquer ônus, dire!-tos ou obrigaçöes vinculadas à
Iegislação tributária, trabalhísta, previdenciária ou securitárla, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilldade caberão, exclusivamente, à Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumldos pela Confratada
com terceiros, alnda que vlnculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habllltação
e qualificação que Ihe foram exlgi das na Iicitação.

 £&ä§
13.1- Constituirá encargo excluslvo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

I I S

.;. 12;' _,.u;0 ;;_;';' 1.1.; .*','! °›_;_; 0
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeltura Municipal o resumo do presente termo Contratual.

15.1 - 0 Foro competente para dirimlr questöes relacionadas com o presente Contrato, que nao
sejam resolvidas pela via admlnistrativa, é o da Comarca de MILHÃ, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo fol lavrado em duas vlas de lgual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - cE, ,de de ¿

CONTRATANTE CONTRATÀDA

TESTEMUNHAS:
O1.
CPF:
O2.
CPF:

A nuaramlmaommm cam-Mana-cz -car.-asia:-ooo
CNM oa. 741.565/nao!-oa


